
 

P O R T A R I A Nº 138/2026 

 
RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO, Presidente da Câmara Municipal 

de Itapevi, usando de suas atribuições legais, em cumprimento à Legislação em vigor, em especial 

a Lei Federal nº 14.133/2021, 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores André da Silva Gomes e Moacir Campos 

dos Santos, para compor a Equipe de Apoio ao Pregão Eletrônico nº 003/2026, que tem por 

objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de outsourcing de 

impressão e digitalização, na modalidade fornecimento de equipamentos de impressão, serviços 

de manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças e de todo o material de consumo 

necessário ao perfeito funcionamento dos equipamentos, inclusive papel. 

 
Art. 2º DESIGNAR o servidor Carlos André Cavalcante Silva para conduzir o 

Pregão Eletrônico nº 003/2026 na qualidade de Pregoeiro. 

 

Art. 3º Esta portaria produz efeitos em 11/03/2026 e entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 11 de março de 2026. 

 

 

 

 

RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO 

Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 

 

 

 

 

SANDRA REGINA DOS SANTOS SILVA 

Superintendente das Coordenadorias 
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Câmara Municipal de Itapevi, 12 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=BRVXZUP127C2RX9C, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: BRVX-ZUP1-27C2-RX9C

P
or

ta
ria

 N
º 

13
8/

20
26

 -
 P

ro
ce

ss
o 

1/
20

26
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 1

2/
03

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 8

04
5/

20
26

 -
 1

2/
03

/2
02

6 
15

:4
2 

- 
P

R
O

C
E

S
S

O
 1

/2
02

6.
 P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 B

R
V

X
-Z

U
P

1-
27

C
2-

R
X

9C

https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=BRVXZUP127C2RX9C
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: BRVXZUP127C2RX9C
		2026-03-12T15:42:45-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




